
        

 

 

 
MUNICÍPIO DE SANTARÉM 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

AVISO 
 

Mobilidade Interna 
 

Para os devidos efeitos, torna-se público que por meu despacho datado de 8 de janeiro de 

2014 e , e no uso das competências que me foram delegadas e subdelegadas, nos termos 

do n.º 2 do artigo 36.º, conjugado com a alínea a) do n.º 2 do artigo 35º, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, prorroguei a mobilidade interna até 31 de dezembro de 

2014, nos termos do artigo 52.º da Lei n.º 83-C/2013 de 31 de dezembro, dos 

trabalhadores,  Iselinda Maria Vieira dos Santos da Silva, António Joaquim Assunção Costa 

e Fernando Alves Machado, na categoria de Encarregado Operacional. 

 

 

 

 

Paços do Município de Santarém, 23 de janeiro de 2014 

 

O Vereador, 
 
 

António Melão 
(com competência delegada e subdelegada por via 

do despacho n.º 26/P, de 17/12/2013,  
do Presidente da Câmara) 

 


